




ESTADO DE GOlAS 
MUNICIPIO DE CAMPINORTE 

CAMPINORTE PREV 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos que a empresa MUNICIPALPREV ASSESSORIA EIRELI 
ME, inscrita no CNPJ 26.169.727/0001.90, Inscrição Municipal 
43 15261, estabelecida em Goiânia, é uma empresa capacitada em todos 
assuntos técnicos na área de Previdência Própria - RPPS. 

Atestamos, ainda, que esta empresa consegue resolver assuntos 
técnicos como: 

1. Respostas de auditorias da Secretaria de Previdência Social e do 
Tribunal de Contas dos Municípios - TCM/GO; 

2. Realização de Compensação Previdenciária - COMPREV; 

3, Elaboração de processos de aposentadorias e pensões; 

4. Preparação dos documentos para reunião de conselho e realização 
das reuniões. 

5. Regularização de todos critérios impeditivos de renovação do 
Certificado de Regularidade Previdenciário junto ao site da 
SPREV. 

Campinorte - GO, aos 29/08/2019. 

(aq?rcz 

Osélas Vi cente tios íknios Oseias Vicente dos Anj.6s 
O%VCtOr presidente 	Gestor Previdenciário 
port. ts1° 37412017 

Dséias Vicente dos Anjos 

Praça Cristóvão Colombo - Centro - CAM 	 76.410-000 -  Fone: (62) 347-.5281/3814 

Email camprev(ahotrnaitcom 



INSTITUTO DE 
PREVIDENCIA DO 
SERVID. MUN. S. 
CRUZ :0037719400014
9

Assinado de forma 
digital por INSTITUTO DE 
PREVIDENCIA DO 
SERVID. MUN. S. 
CRUZ :00377194000149





ESTADO DE GOlAS 
MUNICIPIO DE CAMPINORTE 

CAMPINORTE PREV 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos que a empresa MUNICIPALPREV ASSESSORIA EIRELI 
ME, inscrita no CNPJ 26.169.727/0001.90, Inscrição Municipal 
43 15261, estabelecida em Goiânia, é uma empresa capacitada em todos 
assuntos técnicos na área de Previdência Própria - RPPS. 

Atestamos, ainda, que esta empresa consegue resolver assuntos 
técnicos como: 

1. Respostas de auditorias da Secretaria de Previdência Social e do 
Tribunal de Contas dos Municípios - TCM/GO; 

2. Realização de Compensação Previdenciária - COMPREV; 

3, Elaboração de processos de aposentadorias e pensões; 

4. Preparação dos documentos para reunião de conselho e realização 
das reuniões. 

5. Regularização de todos critérios impeditivos de renovação do 
Certificado de Regularidade Previdenciário junto ao site da 
SPREV. 

Campinorte - GO, aos 29/08/2019. 

(aq?rcz 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO 

Dados: 2023.06.01 
14:29:49 -03'00' 

 
 
 

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DO PIRIÁ PARÁ, 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n 02.148.931/0001-67, 

sediado na Avenida Getúlio Vargas , representado pelo seu Presidente LUIS DIEGGO 

COSTA DA FONSECA, CI/RG 3685484 CPF nº 956.602.592-00, doravante simplesmente 

denominado CONTRATANTE, e MUNICIPALPREV ASSESSORIA EIRELI ME, inscrito no 

CNPJ n° 26.169.727/0001-90, localizada na Av. São João, 288, Qd 14, Lt 1E, Apt. 1604, 

Bairro Alto da Glória, Goiânia – Goiás, representada por TULIO REGES MARTINS DE 

BARROS, CPF n° 857.290.601-06, CI n° 3265591 SSP GO, a seguir denominado 

CONTRATADO, têm entre si justo e acertado o presente Contrato de Prestação de 

Serviços, mediante as cláusulas a seguir especificadas, realizado através de processo de 

“dispensa de licitação”, com fundamento no o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, que 

se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas no presente. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO: Prestação de Serviços Técnico Especializado 

conforme detalhamento dos serviços abaixo: 

a) Elaboração mensal das guias de contribuições previdenciárias e parcelamentos; 

b) Emissão mensal de relatórios para reuniões de conselho; 

c) Auxilio em todos os documentos necessários ao balancete de encerramento do 

exercício; 

d) Relatório para encerramento do exercício; 

e) Emissão de guias previdenciárias com cálculo de juros por atraso; 

f) Elaboração de processos de aposentadorias e pensões com controle de diligências; 

g) Regularização de critérios e manutenção do CRP – Certificado de Regularidade 

Previdenciária; 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. Os serviços serão executados tanto nas dependências da CONTRATANTE assim 

como via remota, indispensável para o desempenho dos serviços arrolados na Cláusula 

Primeira. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

3.1. O valor mensal deste contrato é de R$1.300,00 (Um mil e trezentos reais). 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA 

FISCALIZAÇÃO 

4.1. O prazo de execução do presente Contrato é de 07 (SETE) meses, iniciando na data 

da assinatura deste, ou seja, no dia 01 de junho de 2023 até o dia 31 de dezembro de 

2023, podendo ser prorrogado; 

4.2. As etapas de execução, de conclusão e de entrega do objeto serão permanentemente 

acompanhadas pela CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. As despesas decorrentes deste Contrato despesas correrão por conta da dotação 

orçamentária - Manutenção do Instituto de Previdência, classificação econômica nº 

33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DOS DEVERES DA CONTRATADA 

6.1 – A CONTRATADA desempenhará os serviços enumerados na Cláusula Primeira com 

todo zelo, diligência e honestidade, observada a legislação vigente, resguardando os 

interesses da CONTRATANTE, sem prejuízo da dignidade e independência profissionais. 

6.2 - Obriga-se a CONTRATADA a fornecer a CONTRATANTE todas as informações 

relativas ao andamento dos serviços ora contratados. 

6.3 - Responsabilizar-se-á a CONTRATADA por todos os documentos a ela entregues pela 

CONTRATANTE, enquanto permanecerem sob sua guarda para a consecução dos 

serviços pactuados, respondendo pelo seu mau uso, perda, extravio ou inutilização, salvo 

comprovado caso fortuito ou força maior, mesmo se tal ocorrer por ação ou omissão de 

seus prepostos ou quaisquer pessoas que a eles tenham acesso. 

6.4 – A CONTRATADA é responsável pelo acompanhamento de todos os processos e 

procedimentos junto à Receita Federal e PGFN. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DEVERES DA CONTRATANTE 

7.1. Obriga-se a CONTRATANTE a fornecer a CONTRATADA todos os dados, 

documentos e informações que se façam necessários ao bom desempenho dos serviços 

ora contratados; 

7.2. A CONTRATANTE disponibilizará o local, os equipamentos, os materiais de 

expediente, bem como outros bens móveis, imóveis e de consumo, necessários à 

realização dos serviços ora contratados, bem como o reembolso das despesas de 

deslocação e estadia em caso de viagens, quando necessária execução do presente 

contrato; 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS 

8.1. As penalidades contratuais aplicáveis são: 

8.1.1. Advertência verbal ou escrita; MUNICIPALPRE 
Assinado de forma 

8.1.2. Multas. V ASSESSORIA MUNICIPALPREV 

LTDA:26169727 
ASSESSORIA

 

8.1.3. Declaração de inidoneidade e, 

8.1.4. Suspensão do direito de licitar e contratar. 
000190 

LTDA:26169727000190 

Dados: 2023.06.01 

14:30:10 -03'00' 

8.2. A advertência verbal ou escrita será aplicada independentemente de outras sanções 

cabíveis, quando houver descumprimento de condições contratuais ou condições técnicas 

estabelecidas. 

8.3. As multas e as demais penalidades previstas são de 02% (dois por cento) do valor 

contratual, na hipótese de rescisão do Contrato nos casos previstos em lei, por culpa da 

CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal incidente e da obrigação 

de ressarcir das perdas e danos que der causa; 
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8.4 – De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo máximo de cinco 

dias, contados da intimação do ato, oferecer recurso a CONTRATANTE, devidamente 

fundamentado. 

8.5 – A CONTRATADA não incorrerá na multa prevista nas multas previstas, na ocorrência 

de caso fortuito ou de força maior, ou de responsabilidade da CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA NONA – DOS CASOS DE RESCISÃO 

9.1. A CONTRATANTE poderá considerar rescindido este Contrato, de pleno direito, 

independentemente de qualquer notificação ou aviso prévio, judicial ou extrajudicial, se: 

9.1.1. A CONTRATADA interromper os serviços por mais de vinte dias consecutivos, sem 

justificativa aceita pela CONTRATANTE; 

9.1.2. As multas aplicadas a CONTRATADA atingirem, isolada ou cumulativamente, o 

montante correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato; 

9.1.3. A CONTRATADA deixar de cumprir qualquer cláusula, condições ou obrigações 

previstas neste Contrato ou dele decorrentes; 

9.1.4. Ocorrer qualquer um dos motivos referidos na Lei nº 14.133/2021. 

9.2. A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa ocasião em que fará jus apenas à percepção dos honorários do período 

trabalhado. 

9.3. A rescisão deste Contrato de forma unilateral acarretará, sem prejuízos da 

exigibilidade de débitos anteriores da CONTRATADA, inclusive por multas impostas e 

demais combinações estabelecidas neste Instrumento, às seguintes consequências: 

9.3.1 Assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por 

ato próprio da Administração; 

9.3.2. Retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados 

à Administração. 

9.4. A rescisão contratual poderá ainda ocorrer nos casos e formas previstos na Lei nº 

14.133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS CASOS 

OMISSOS 

10.1. Aplica-se a Lei nº 8.666/93 e o Código Civil Brasileiro ao presente Contrato e em 

especial aos seus casos omissos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 – A CONTRATANTE só admitirá quaisquer alterações nas especificações dos 

serviços se houver motivo justificado e fundamentado com a necessária antecedência. 

11.2 - As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes da Lei acima 

referida. 

11.3 - O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou 

em parte. 

MUNICIPALPRE 
Assinado de forma 

V ASSESSORIA 

LTDA:2616972 
7000190 

MUNICIPALPREV 
ASSESSORIA 

LTDA:26169727000190 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia/PA, com recusa expressa de qualquer 

outro por mais privilegiado que seja. E por estarem justos e contratados, as partes 

mutuamente assinam o presente instrumento contratual, em quatro vias de igual valor e 

teor e para todos os efeitos legais, na presença de duas testemunhas idôneas e civilmente 

capazes. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) 

vias de igual forma e teor, na presença das testemunhas, infra-assinadas. 

 
 

Cachoeira do Piriá – PA, 01 de junho de 2023 
 
 
 

 

LUIS DIEGGO COSTA 

DA 
Assinado de forma 

digital por LUIS DIEGGO 
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LUIS DIEGGO COSTA DA FONSECA 
PRESIDENTE DO IPMCP 
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MUNICIPALPREV ASSSESSORIA EIRELI ME 

 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 

1.   
CPF: 

 
 

2.   

CPF: 

ASSESSORIA 
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ESTADO DE GOIÁS 
PODER EXECUTIVO 

GOVERNO MUNICIPAL DE BALIZA 
Adm. 2021 – 2024 

CNPJ: 01.067.131/0001-59 

 

4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 001/2021 
N° Contratual do Aditivo 001/2024 

Contratante:.......: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 
BALIZA – PREVIBAL 
Contratado ....... MUNICIPALPREV ASSESSORIA EIRELI 
Objeto ............. SERVIÇO DE RENOVAÇÃO DE CERTIFICADO CRP E DEMAIS ATOS. 

 
Pelo presente instrumento de segundo termo aditivo contratual que entre si fazem, 

de um lado o FUNDO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE BALIZA 
– PREVIBAL, Autarquia Municipal da Administração Pública Indireta do Município de Baliza, Estado 
de Goiás, regularmente inscrito no CNPJ 11.329.148/0001-90, com endereço na cidade de Baliza/GO, 
Centro, PC PRAÇA DA MATRIZ, Nº 200, CEP: 76.250-000, legalmente representado por seu Gestor 
JOELSON SILVA DOS SANTOS, brasileiro, casado, servidor público, regularmente inscrito no CPF 
nº 593.584.401-04, com endereço na cidade de Baliza-GO, Setor Pavão, Rua C, Quadra 02, Lote 05, 
nº 154, CEP: 76.250-000, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado como 
CONTRATADA, a empresa MUNICIPALPREV ASSESSORIA EIRELI, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o n° 26.169.727/0001-90, com sede na Rua Mônaco, Qd. 98, Lt. 04, 
Casa 02, Jardim Europa, Goiânia-GO, CEP: 74.330-070, representada por seu sócio administrador 
TULIO REGIS MARTINS DE BARROS, brasileiro, empresário, CPF n° 857.290.601-06, conforme Ato 
Constitutivo da Empresa, resolvem aditar nessa segunda oportunidade o Contrato n° 001/2021, nos 
termos consubstanciados nas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente termo aditivo é fundamentado na Cláusula 
Quarta do Contrato ora aditivado (001/2021), que autoriza sua prorrogação nos termos do artigo 57 
e alteração contratual nos ternos do artigo 65, ambos da Lei n° 8.666/93 

CLÁUSULA SEGUNDA – Fica prorrogada a vigência do Contrato n° 001/2021 e 
3º Termo Aditivo, estabelecida em sua Cláusula Quarta, passando a vigorar até 31 de dezembro 
de 2025. 

CLÁUSULA TERCEIRA – Fica mantida a Cláusula Quinta do contrato primitivo, a 
qual determina que o Contratante pagará pelos serviços prestados pela Contratada a importância total 
de R$12.000,00 (doze mil e oitocentos reais), a ser pago em 12 (doze) parcelas mensais de 
R$1.000,00 (hum mil reais), até o 05° (quinto) dia útil do mês a ser prestado o serviço. 

CLÁUSULA QUARTA – As despesas decorrentes deste aditivo correrão a conta 
da dotação orçamentária do exercício financeiro de 2025. 
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GOVERNO MUNICIPAL DE BALIZA 
Adm. 2021 – 2024 

CNPJ: 01.067.131/0001-59 

 

CLÁUSULA QUINTA – Ficam inalteradas as demais cláusulas do Contrato ora 
aditivado. 

E, por se acharem ajustados e acordados, firmam o presente (4º quarto) Termo 
Aditivo na presença de duas testemunhas. 

Baliza, Estado de Goiás, aos 30 (trinta) dias do mês de dezembro de 2024. 
 
 

 
FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE BALIZA – 

PREVIBAL. CNPJ: 11.329.148/0001-90 
JOELSON SILVA DOS SANTOS 

GESTOR DO PREVIBAL 
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